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DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/97 

Prorroga o prazo da CPI do 
Decreto Legislativo nº 02/97 que 
apura suspeitas de quitações 
irregulares de tributos municipais. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA DECRETA: 

Artigo 1 º - Fica prorrogado o prazo da Comissão Parlamentar de 
Inquérito - CPI criada pelo Decreto Legislativo nº 02/97 que apura suspeitas de 
irregularidades na quitação de tributos municipais, composta dos Vereadores 
Gerson de Oliveira (Presidente), Eduardo César, Moralino Coelho, Andrade 
dos Santos e José Cândido, por mais 60 dias, a contar da edição deste Decreto 
Legislativo. 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Câmara Municipal de Ubatuba, 12 de junho de 1997. 

MORALINOV 
PRESI 

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal 
em 12 de junho de 1997. 
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Re a . C. de Ohverra 

Chefe de Secretaria 


